
  

PORTARIA Nº 288 DE 26 DE OUTUBRO DE 1,982 

O Presidente do Tribumal Segtonal 

Eleitoral do Estado de Goi as, no 

uso de suas atríbuiçoes legais, 

RESOLVE: cmi 

Conceder, nos termos do artigo 28, És 

fr
io
 

tem VI, combinado com os artigos 3º e 6º da Resolução nº 

11.261, de 11 de maio de 1.982, do Colendo Tribumal Superior 

Eleitoral, ao servidor requisitado, com exercício na Secreta 

ria desta Casa, Sr. ALEX BORGES DE CARVALHO, 3 (três) diárias 
no valor unitario de Crf 7.768,00 (sete mil, setecentos e ses 

senta e oíto cruzeiros), correspondentes eos dies 27, 298 e 

E de o
 

os, 
2 % & 29 do corrente mês, datas em que se deslocars es ci 

DLMLTO AS E AE S, 
ARAGARÇAS, PIRA MHAS 

ace 

    

PÔNIA, em objeto de serviço. 

Cumpra-se e inote-ses. 

Gabinete da Presidência do Tribu - 
o ai ê ER A nal Regional Eleitoral do Estado de Golas, em Golânia,aos 26 

dias do mês de outubro de 1.982. 
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